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Com a separação entre Estado e Igreja, criou-se a expectativa de que a religião ficaria 

limitada na esfera privada da vida do indivíduo, gerando uma ruptura do mundo político com o 

sistema religioso. Todavia, isso não se confirmou, ou pelo menos se deu de forma parcial. 

Encerrada as eleições brasileiras de 2022, nota-se que as ideologias políticas, sobretudo 

de viés progressistas, subestimaram a permanência da religião como fato social e elemento 

subjetivo essencial no período eleitoral, em especial nas igrejas evangélicas brasileiras (SORJ 

e FAUSTO, 2022). 

Neste contexto complexo, é preciso reconhecer, que se de um lado, a literatura 

secularista e o ordenamento jurídico brasileiro encontraram dificuldades para definir o lugar 

legítimo das religiões na política, por outro lado, ficou evidente que as crenças religiosas 

refletem diretamente na consolidação dos valores democráticos, em especial no momento de 

exercício do direito ao voto. 

Nesse sentido, aumenta-se o questionamento sobre o verdadeiro interesse dos cientistas 

políticos em esmiuçar a influência religiosa na democracia. A leitura infantil feita sobre 

evangélicos, em especial pela elite brasileira nos últimos anos, culminou na dificuldade de 

compreensão política daqueles que tentam entender o movimento de fora (LAGO, 2018). 

Em que pese o avanço do fundamentalismo religioso e a adoção do discurso 

negacionista por alguns líderes evangélicos conhecidos nacionalmente, não se deve fazer uma 

leitura simplista daqueles que já representam um terço da população brasileira, uma vez que a 

análise desproporcional desse segmento, poder incorrer na falta de compreensão do que de fato 

está acontecendo no país. Para tanto, é preciso reconhecer a importância das doutrinas e dos 

preceitos religiosos no que tange às suas contribuições para garantir a convivência entre os seres 

humanos (HABERMAS apud MOSER e LOPES, 2004). De igual modo, faz-se fundamental 

analisar os legados da Reforma Protestante, sobretudo no que tange à política, posto que os 

preceitos do movimento contribuíram diretamente para que a ordem jurídica e a ordem religiosa 

fossem concebidas como duas realidades distintas (GALUPPO, 2002). 
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Logo, se até o resultado das eleições presidenciais, no dia 30 de outubro de 2022, a 

igreja evangélica era vista como um setor que transformou a fé em uma ideologia a serviço do 

poder dominante, findado o período eleitoral, ela também pode assumir um papel conciliador 

na sociedade. Nesse sentido, espera-se que diante dos princípios judaico-cristãos adotados pelos 

religiosos, a disputa ideológica seja suprimida, ou pelo menos amenizada, por um “bem 

comum” entre os fiéis. 

Dada a ausência de uma legislação específica sobre a relação político-religiosa e os 

desafios trazidos à jurisdição eleitoral neste ano, o presente trabalho busca, a partir de uma 

pesquisa bibliográfica qualitativa, discutir o papel dos evangélicos na democracia. Diante dessa 

realidade, pretende-se analisar, sobretudo, o avanço de informações com conteúdo religioso-

partidário, instrumento amplamente utilizado para captar ou retirar votos do eleitorado nos 

últimos anos. 
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